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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL 
Nº 2.815/2023.  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA 
REFORMA DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
PENA, SITUADO NA RUA AGENOR AGRÁRIO DE ANDRADE, Nº 1395, CENTRO, 
CONSELHEIRO PENA/MG, DESTINADO, EM PARTE, A ABRIGAR A NOVA SEDE DA CÂMARA 
MUNICIPAL, CONFORME PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS. 
 
 
INTERESSADO: SETOR DE ENGENHARIA 

 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 23 DE OUTUBRO DE 2025. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23 DE OUTUBRO DE 2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
DECRETO Nº 3.013 DE 02 DE JANEIRO DE 2025: Danilo Moreira Carreiro Maciel  
 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: 2.036.665,39 (dois milhões, trinta e seis 

mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  
 
ESCLARECIMENTOS:   
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital CE 001/2025 
> esclarecimentos. 
Telefones: (33) 3261-3500 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 16:30min. 
 

 

 

 

 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
disciplinadas pelo Decreto Municipal Nº 2.815 DE 29 DE MARÇO DE 2023, 
salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE 
CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da 
abertura da sessão pública. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

TIPO: MENOR PREÇO UNITARIO 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO PENA/MG, por intermédio da Divisão de 
Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica, em sessão 
pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) 
a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a), Danilo Moreira Carreiro Maciel, e sua Comissão 

Especial de Licitação, integrada por: Vivianne Henriques Araújo Vieira e Luiz Gustavo Brito Vettor 

Lacerda, designados através do Ato n° 3013/2025, anexado aos autos do procedimento e regido 

pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 2.815/2023 e, 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Pena/MG, através do endereço eletrônico www.conselheiropena.mg.gov.br, na 
Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e 
também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena/MG, em dias e horários de 
expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena/MG e, 
www.conselheiropena.mg.gov.br. 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados. 
  
2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para a 
execução da reforma do imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena, 
situado na Rua Agenor Agrário de Andrade, nº 1395, Centro, Conselheiro Pena/MG, destinado, 
em parte, a abrigar a nova sede da Câmara Municipal, conforme projetos, especificações técnicas 
e planilhas orçamentárias anexas. 

 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.conselheiropena.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.conselheiropena.mg.gov.br/
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3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste CONCORRÊNCIA;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, 
no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao Agente de Contratação 
decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 
do Certame. 
4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao previsto no art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na Concorrência 
Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 
através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de Conselheiro Pena/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes a concorrência eletrônica. 
5.5 - A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.   
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
ATENÇÃO! 
6.1.1 – Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha 
orçamentária, conforme modelo em excel anexo, com a descrição dos serviços, unidade 
de medida, quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto 
proposto por item.  
6.1.2 – Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os 
descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para 
cada item, a fim de evitar jogo de planilhas. 
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6.1.3 – O licitante não poderá se identificar de forma alguma no preenchimento da planilha 
orçamentária, sob pena de desclassificação. 
 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 
Agente de Contratação, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 
pregoeiro, via sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
6.14 - Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
6.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
www.licitardigital.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente 
de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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6.16 – Da visita técnica: QUANDO A VISITA FOR FACULTATIVA 
6.16.1- As visitas técnicas serão facultativas e poderão ser realizadas em dias úteis a partir da 
data da publicação deste edital até três dias úteis anteriores à data determinada para realização 
da sessão pública para recebimento dos envelopes com propostas e documentos de habilitação. 
6.16.2. As empresas interessadas em participar do certame poderão enviar um profissional para 
vistoria prévia do local em que será realizada a obra, através de requerimento encaminhado ao 
Setor de Engenharia da Prefeitura de Conselheiro Pena, pelo telefone (33) 99875-9012 ou através 
 do  e-mail engenharia@conselheiropena.mg.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias anteriores à 
data da abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento através de contato telefônico 
com o Departamento responsável.  
6.16.3 – A vistoria será acompanhada por servidor do Setor de Engenharia, designado para o ato, 
o qual expedirá atestado de vistoria técnica juntada aos autos do processo administrativo, sendo 
entregue uma via do atestado ao representante da empresa ao final da vistoria.  
6.16.4 A vistoria técnica tem por objetivo fornecer à empresa informações necessárias para a 
formulação da proposta, tais como: condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, 
materiais e equipamentos necessários à execução, formas e condições de suprimentos, meios 
de acesso ao local, entre outros.  
6.16.5 - Todos os custos decorrentes da vistoria técnica correrão por conta da empresa licitante 
e a ausência de manifestação quanto à sua realização implica na aceitação em sua integralidade 
dos termos do contrato. 
 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados se houver. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

8.1 - Encerrada a fase de disputa, convocará a licitante para, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, prorrogáveis por igual período, apresentar a documentação de 
habilitação, conforme itens seguintes deste edital. 
 

mailto:engenharia@conselheiropena.mg.gov.br
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SEGUINTES CADASTROS: 
COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 
8.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
8.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
8.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
8.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.2.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.2.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.2.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.2.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
8.3 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.3.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 
8.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
8.3.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
8.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.4 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição 
Estadual, (se houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 
será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 
CNDT; 
h) Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

8.5 Da Qualificação Econômico – Financeira: 

a) Balanço Patrimonial, acompanhado dos respectivos demonstrativos contábeis, 
correspondentes aos (02) dois últimos exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devendo ser assinado por Contador ou Profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovando o registro 
através de Certificado de Regularidade Profissional atualizado, podendo, o referido 
balanço ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de sua apresentação. 

b) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, 
por ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao 
subitem anterior, o balanço de abertura, considerando-o para fins de comprovação da 
boa situação financeira.  

c) Para efeito de avaliação da capacidade econômico-financeira dos licitantes, a 
empresa licitante deverá apresentar demonstrativo de boa situação financeira do licitante, 
sendo a mesma avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e 
Solvência Geral (SG), que deverão ser iguais ou superiores a 1,0 para que o licitante seja 
considerado apto financeiramente. 
d) Comprovação, pela licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para esta Licitação conforme 
planilha orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou 
documento equivalente.  

e) Certidão negativa de PEDIDO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL E DE CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do 
certame, se outro prazo não constar do documento.  

f) Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a 
licitante deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Declaração de 
enquadramento como tal. 

8.6. Qualificação Técnica: 
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a. Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), dentro do seu prazo de validade, bem como do registro de seu 
Responsável Técnico (Certidão Pessoa Física).  
b. Atestado (s) em nome dos profissionais responsáveis, emitido (s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado devidamente registrado (s) nas entidades profissionais 
competentes, com as características especificadas para o objeto desta licitação ou objeto 
semelhante; 
c. A empresa que optar pela vistoria técnica, deverá apresentar o Termo de Vistoria 
Técnica emitido pelo responsável do município e assinado pelas partes. 
d. A empresa que não realizar a Vistoria Técnica, deverá apresentar Declaração De 
Conhecimento Pleno Das Condições Da Contratação (ANEXO III) 
Atestado de Vistoria Técnica emitida pelo município, ou caso a empresa a empresa opte 
por não fazer a vistoria, deverá apresentar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante, conforme modelo em anexo. 
 
OBS: Nos casos em que a certidão estiver positiva para recuperação judicial ou 
extrajudicial, a empresa deverá apresentar a comprovação de que o plano de 
recuperação foi homologado judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, 
devendo ainda, demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira 
como qualquer outro licitante. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio 
eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Agente de 
contratação realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 
 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 – O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
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9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
10,00 (dez reais). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
 “Aberto”. 
9.13 - Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 
9.13.1 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 
9.13.2 - Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 
9.13.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.13.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente 
9.14 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.  

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.17- No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
9.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.20- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pela Portaria 
nº 016 de 23 de agosto de 2020. 
9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do  
 mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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9.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 

I – Empresas estabelecidas no Município de Conselheiro Pena/MG; 
II - Empresas brasileiras; 
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
9.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
9.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
9.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.31 - O Agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.32 - Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no art. 29º da Portaria n.º 017/2020. 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de contratação. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
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folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Agente de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 
aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
10.11 - O Agente de contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço global, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Agente de contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Agente de contratação acerca da aceitação do lance de 
menor valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Agente de contratação poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de contratação. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
maior desconto e valor estimado para a aquisição do bem. 
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
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12.1 – O LANCE FINAL do licitante declarado vencedor será atualizado automaticamente pelo 
sistema da concorrência eletrônica. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um 
item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Agente de contratação. 
12.2. Deverá o vencedor, enviar através do sistema de licitações as planilhas atualizadas 
com o desconto final, conforme modelo em anexo.  
12.2 - Deverá ainda o licitante vencedor, encaminhar por e-mail a indicação do banco, número da 
conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas). 
 
13 - DO RECURSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão pública desta concorrência, implica decadência desse direito, ficando o Agente de 
contratação autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de contratação verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 
contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e 
e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

13.1 – O Agente de contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
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para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para 
a licitante vencedora neste instrumento. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

16.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

16.1.2 - Assinar o Contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO. 
16.1.3 – Executar o objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de serviços mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
16.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega da obra somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
16.1.4 - Garantir que todo o trabalho não tenha defeitos e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
16.1.4.1 – Executar os serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e segurança. 
16.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários, considerando-se como tal a disponibilização, no 
local indicado pelo Município de Conselheiro Pena/MG, conforme quantitativos adjudicados, tais 
como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
16.1.6 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo Serviço com defeito e má qualidade. 
16.1.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega dos serviços executados, num prazo estipulado por esta Administração, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
16.1.8 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
16.1.9 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
16.1.10 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e  
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
16.1.11 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
16.1.12 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
17 - DO CONTRATO 
17.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 
contratação. 
17.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 
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17.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21. 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  
18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
18.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
18.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
18.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
18.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
19 – DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 - A execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal da Fazenda  juntamente com o 
engenheiro responsável, que acompanhará a entrega da prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 
fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
 
20. DO PAGAMENTO  
20.1 - Os pagamentos dos serviços serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
protocolo da Nota fiscal, que deverá ser emitida após regular vistoria do fiscal do contrato e do 
engenheiro responsável pela medição da obra e sua posterior autorização de pagamento.  

Deverão estar anexos a cada Nota Fiscal os seguintes documentos: 

20.2 - Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS atualizadas; 
20.2 - Guias: DARF, GFIP (vinculada à matrícula do INSS), PIS e COFINS com competência 
referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
20.3 - Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
 
21 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Conselheiro Pena-MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
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e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
21.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
21.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
21.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
21.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que: 
21.4.1.1 - Retardarem a execução da licitação; 
21.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
21.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
22 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
22.1 - O Objeto contratado terá vigência até 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. O prazo de execução da obra 
deverá seguir o cronograma físico-financeiro, contado a partir do dia do recebimento do Ordem 
de Serviços. 
 
23 – DO REAJUSTAMENTO 
24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano. 
 
24 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
24.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 
de classificação, para execução do serviço. 
24.3 - É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU a AUTORIDADE COMPETENTE, em 
qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 
27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
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27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 
constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente  
comprovado. 
27.13 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da 
licitação. 
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela plataforma 
de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
b) Anexo II – Minuta do Contrato; 
c) Anexo III – Modelo de declaração de conhecimento pleno das condições da contratação 
d) Anexo IV – Projeto Básico/Executivo. 

 
27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico www.licitardigital.com.br ou 
https://www.conselheiropena.mg.gov.br/licitacoes.  
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 
como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 
pormenor. 
27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 
as disposições do primeiro. 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 
59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 
Brasileiro. 
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 
o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante 
ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.conselheiropena.mg.gov.br/licitacoes
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27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31) 3713.1420 e e-
mail:. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico  
 
http://www.licitardigital.com.br. 
 

Conselheiro Pena, 07 de outubro de 2025. 
 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ---/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ----/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal De Obras, Transporte e 

Serviços Urbanos  

Responsável: João Carlos Rocha 

Cargo: Secretário Municipal De Obras, Transporte e Serviços Urbanos  

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Conselheiro Pena é proprietário de um imóvel localizado na Rua 

Agenor de Andrade, nº 1395, região central da cidade. Trata-se de um prédio antigo, que 

demanda reformas e adequações para atender plenamente às normas de acessibilidade 

vigentes. 

A intervenção neste imóvel atende a uma necessidade histórica do Município: 

transferir a sede da Câmara Municipal, atualmente instalada no prédio da Prefeitura. Essa 

medida permitirá a redistribuição das unidades administrativas, hoje prejudicadas pela 

limitação de espaço, proporcionando melhores condições de trabalho e de atendimento 

à população. 

Com a mudança, a Câmara Municipal passará a contar com um espaço próprio, 

mais amplo e adequado, dotado de entrada independente, infraestrutura funcional e 

acessível, garantindo conforto aos usuários e pleno atendimento às pessoas idosas e 

com deficiência. 

A reforma, além de assegurar acessibilidade e dignidade, também contribuirá para 

a eficiência operacional do Legislativo, viabilizando melhor organização e gestão de suas 

atividades, oferecendo ambientes apropriados para sessões, reuniões e trabalhos 

parlamentares. Dessa forma, reforça-se a interação entre vereadores e comunidade, 

fortalecendo a representatividade local. 

 

II - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Ressalta-se que a presente contratação não consta no Plano de Contratações 

Anual (PCA) previamente elaborado pela Secretaria De Obras, Transporte e Serviços 

Urbanos, tendo em vista que, à época da sua consolidação, não havia previsão da 

necessidade ora apresentada. 

Contudo, conforme dispõe o art. 12 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 1/2019, 

admite-se a inclusão ou ajuste de demandas não previstas inicialmente, desde que 

devidamente justificadas, como ocorre no presente caso. 

A necessidade de contratação surgiu em razão da reforma do imóvel localizado na 

Rua Agenor de Andrade, nº 1395, onde será transferida a sede da Câmara Municipal do 

Município Essa medida permitirá a redistribuição das unidades administrativas, hoje 

prejudicadas pela limitação de espaço, proporcionando melhores condições de trabalho 
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e de atendimento à população. Configurando como uma situação não passível de 

previsão durante o planejamento do exercício, haja vista que, os recursos oriundos para 

a despesa da reforma, foram devolvidos pela Casa Legislativa ao Executivo para 

investimento da devida contratação. 

Dessa forma, a ausência de previsão no PCA não impede a contratação, desde 

que comprovada a necessidade e a vantajosidade, em observância aos princípios da 

eficiência, continuidade do serviço público e interesse público, nos termos do art. 11 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

Conformidade normativa 
 

A execução da obra deverá seguir rigorosamente as normas técnicas da ABNT, 

legislações municipais, estaduais e federais, incluindo regras de acessibilidade, 

segurança contra incêndios, instalações prediais e destinação correta de resíduos, 

garantindo que a edificação esteja em plena regularidade legal. 

Qualidade e desempenho 
 

Todos os serviços deverão ser realizados com materiais de primeira linha e mão 

de obra qualificada, assegurando durabilidade, funcionalidade e acabamento adequado. 

O desempenho da obra deve atender às exigências de conforto térmico, acústico e de 

acessibilidade. 

Capacidade técnica 
 

A contratada deverá possuir equipe técnica especializada e habilitada, com 

responsável técnico registrado no CREA/CAU, além de equipamentos e recursos 

suficientes para a correta execução dos serviços, garantindo eficiência e cumprimento do 

projeto. 

Segurança e sustentabilidade 
 

A obra deve priorizar a segurança dos trabalhadores e da população do entorno, 

com uso obrigatório de EPIs, sinalização e medidas preventivas. Além disso, é exigida a 

gestão ambiental adequada, como destinação correta dos resíduos e uso racional de 

água e energia, minimizando impactos ambientais. 

Execução e prazo 
 

A contratada deverá respeitar o cronograma físico-financeiro definido no contrato, 

assegurando a entrega da obra dentro do prazo estipulado, com etapas bem planejadas 

e acompanhadas, evitando atrasos que possam comprometer o funcionamento da nova 

sede legislativa. 

 

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A presente contratação visa atender à necessidade de contratação de empresa 

especializada para a execução da reforma do imóvel de propriedade da Prefeitura 

Municipal de Conselheiro Pena, situado na Rua Agenor Agrário de Andrade, nº 1395, 

Centro, Conselheiro Pena/MG, destinado, em parte, a abrigar a nova sede da Câmara 

Municipal. 
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Com base nos levantamentos preliminares e no anteprojeto elaborado pela equipe 

técnica, estima-se a execução das seguintes quantidades: 

Área construída total: Aproximadamente 615,01 m²; 

Alvenaria de vedação: Aproximadamente 993,90 m²; 

Instalações elétricas: Implantação de 125 luminárias interna dimensionada para 

35 salas; 

Instalações hidrossanitárias: cerca de 173 m de tubulação hidráulica 

As quantidades estimadas foram calculadas a partir de medições em campo, 

dados do anteprojeto e parâmetros técnicos usualmente empregados em obras de porte 

similar. Ressalta-se que tais valores têm caráter preliminar e serão detalhados no Projeto 

Básico/Executivo, podendo sofrer ajustes para maior precisão. 

 

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para a execução da obra de contratação de empresa especializada para a 

execução da reforma do imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal de Conselheiro 

Pena, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar fornecedores 

e prestadores de serviços especializados, bem como verificar a disponibilidade dos 

materiais especificados no projeto. 

Constatou-se que os principais insumos — como piso vinílico em placa semi-

flexível, revestimento cerâmico 80x80 cm, laje maciça de concreto, calhas galvanizadas, 

paredes em drywall e estrutura metálica em perfil laminado — possuem ampla oferta no 

mercado nacional, com variação de preços compatível com a média praticada no setor 

da construção civil. 

Também foram identificadas empresas locais e regionais aptas a fornecer mão de 

obra qualificada e atender às exigências normativas (ABNT/NBR e NR), o que garante a 

competitividade do certame e a viabilidade da execução dentro dos prazos previstos. 

Adicionalmente, optou-se tecnicamente pela reforma de um prédio existente em 

vez da construção de uma nova edificação em lote distinto, uma vez que os estudos 

comparativos demonstraram que a readequação estrutural e funcional do imóvel já 

disponível representa menor custo de investimento inicial, menor prazo de execução 

e melhor aproveitamento dos recursos públicos. Essa solução apresenta-se, 

portanto, mais viável economicamente, ao mesmo tempo em que atende integralmente 

às necessidades de infraestrutura, funcionalidade e acessibilidade da futura Câmara dos 

Vereadores. 

 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O presente objeto tem como estimativa o valor de R$ 2.036.665,39 (dois milhões, 

trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos), valor este 

elencados na planilha orçamentaria anexa ao processo. Com prazo de execução de 08 

(oito) meses. 

 

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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Inicialmente, foi analisada a possibilidade de construção de um prédio novo para 

abrigar a Câmara Municipal, em terreno municipal, entretanto, vários problemas foram 

apontados, impedindo o prosseguimento da empreitada: a construção teria que ser dois 

pavimentos, falta de garagem, local com muito tráfego e alto custo da obra. 

A solução mais adequada encontrada foi a reforma do prédio próprio situado à Rua 

Agenor Agrário de Andrade, nº 1395, Centro, Conselheiro Pena/MG, que, dentre outras 

vantagens, possui uma localização estratégica, que facilita o acesso da população. 

Para viabilizar essa iniciativa, foi contratada empresa especializada para a 

elaboração de todos os projetos técnicos necessários à execução da reforma. 

A obra será licitada e, posteriormente, executada por empresa contratada, tendo 

em vista que a Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena não dispõe de mão de obra 

qualificada para realizar as intervenções previstas. 

A reforma será executada em conformidade com o Projeto Básico, memoriais 

descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-

financeiro. Restou demonstrado que a forma mais adequada de execução dos serviços é 

a execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo Menor Preço 

Global, a ser contratada por meio da modalidade Concorrência Eletrônica, em 

observância à Lei nº 14.133/2021. 

 

VIII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Por se tratar de obra de engenharia e para um melhor atendimento ao objetivo 

pretendido, não haverá parcelamento da solução adotada. 

 

IX - RESULTADOS PRETENDIDOS 

A obra de contratação de empresa especializada para a execução da reforma do 

imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena tem como resultados 

pretendidos a modernização e adequação completa do espaço físico destinado ao Poder 

Legislativo Municipal. Espera-se alcançar um ambiente funcional, seguro e acessível, 

capaz de atender às necessidades administrativas e legislativas, bem como oferecer 

melhores condições de atendimento à população. A intervenção permitirá a criação de 

espaços organizados para o plenário, gabinetes e setores administrativos, garantindo 

eficiência operacional e conforto aos usuários. Além disso, pretende-se obter maior 

sustentabilidade e economia, por meio da modernização das instalações elétricas, 

hidráulicas e de climatização, reduzindo custos de manutenção e consumo de recursos. 

Outro resultado relevante é a valorização da imagem institucional da Câmara, que 

passará a dispor de uma sede moderna e compatível com a importância de suas funções, 

reforçando a transparência, a credibilidade e a proximidade com a sociedade. 

 

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A demanda será acompanhada pelo fiscal responsável devidamente capacitado 

para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, 

incluindo o recebimento do item e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade 

dos serviços. 
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XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Há vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização 

de demanda. Trata-se do Processo de Contratação Direta n° 076/2025 - Inexigibilidade 

de Licitação n.º 031/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

elaboração de projeto de engenharia para alterações no prédio situado à rua Agenor 

Agrário de Andrade, nº. 1395, Conselheiro Pena/MG. 

 

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A execução da reforma do imóvel poderá ocasionar impactos ambientais típicos 

de obras de construção civil em área urbana, destacando-se a geração de resíduos da 

construção (entulho, restos de materiais, embalagens e pequenas quantidades de 

resíduos perigosos), a emissão de poeira e poluentes atmosféricos decorrentes de 

demolições e do uso de máquinas e veículos, bem como a poluição sonora que pode 

afetar a vizinhança em função do uso de equipamentos e movimentação de caminhões. 

Há também o consumo de recursos naturais, como água, energia e matérias-primas 

(cimento, areia, aço, madeira), e o risco de contaminação do solo e da água pelo manejo 

inadequado de tintas, solventes, óleos e efluentes de lavagem. Além disso, podem ocorrer 

transtornos temporários à mobilidade urbana pela necessidade de carga e descarga em 

via pública. Ressalta-se, contudo, que tais impactos são de caráter pontual e temporário, 

podendo ser mitigados por meio de práticas adequadas de gestão ambiental e de 

resíduos, e que a própria natureza da intervenção — reforma de imóvel existente — 

representa um aspecto positivo, ao evitar novas construções e possibilitar a adoção de 

soluções sustentáveis e mais eficientes. 

 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

A partir do presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das 

alternativas de atendimento das necessidades elencadas pela área requisitante e os 

demais aspectos normativos, conclui-se pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma 

vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e 

efetividade. 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº .../2025 

PROJETO BÁSICO 
 

 
Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal De Obras, Transporte e 
Serviços Urbanos  
Responsável: João Carlos Rocha 
Cargo: Secretário Municipal De Obras, Transporte e Serviços Urbanos  
 

MATERIAL: (  ) Consumo (  ) Permanente 

SERVIÇO: (  ) Continuado (  ) Não continuado ( x ) Obras   (  ) Serviço de engenharia 

 
 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

O Município de Conselheiro Pena é proprietário de um imóvel localizado na Rua 

Agenor de Andrade, nº 1395, região central da cidade. Trata-se de um prédio antigo, que 

demanda reformas e adequações para atender plenamente às normas de acessibilidade 

vigentes. 

A intervenção neste imóvel atende a uma necessidade histórica do Município: 

transferir a sede da Câmara Municipal, atualmente instalada no prédio da Prefeitura. Essa 

medida permitirá a redistribuição das unidades administrativas, hoje prejudicadas pela 

limitação de espaço, proporcionando melhores condições de trabalho e de atendimento 

à população. 

Com a mudança, a Câmara Municipal passará a contar com um espaço próprio, 

mais amplo e adequado, dotado de entrada independente, infraestrutura funcional e 

acessível, garantindo conforto aos usuários e pleno atendimento às pessoas idosas e 

com deficiência. 

A reforma, além de assegurar acessibilidade e dignidade, também contribuirá para 

a eficiência operacional do Legislativo, viabilizando melhor organização e gestão de suas 

atividades, oferecendo ambientes apropriados para sessões, reuniões e trabalhos 

parlamentares. Dessa forma, reforça-se a interação entre vereadores e comunidade, 

fortalecendo a representatividade local. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

A intervenção trata-se de uma contratação de empresa especializada para a 

execução da reforma do imóvel de propriedade da prefeitura municipal de 

conselheiro pena. O edifício passará por adequações estruturais, elétricas, hidráulicas, 

de climatização e acessibilidade, além da revitalização estética e funcional dos 

ambientes. 

A obra contemplará a recuperação e modernização da infraestrutura existente, 

com execução de pintura interna e externa, substituição de revestimentos, revisão de 
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coberturas e esquadrias, instalação de novas redes prediais e implementação de 

soluções de eficiência energética. 

O imóvel possui 2 pavimentos, com área aproximada de 969,92 m², e será 

organizado de forma a comportar os principais ambientes necessários ao funcionamento 

da Casa Legislativa: plenário, gabinetes parlamentares, secretaria administrativa, 

salas de reuniões, recepção, sanitários acessíveis, arquivo, copa/cozinha de apoio 

e áreas técnicas. 

Com a reforma, espera-se dotar a Câmara Municipal de uma estrutura moderna, 

segura e acessível, capaz de abrigar confortavelmente vereadores, servidores e a 

população, fortalecendo a transparência e a eficiência do Poder Legislativo. 

 

3. SOLUÇÃO ADOTADA / MÉTODO EXECUTIVO 

A reforma será executada por meio de métodos construtivos convencionais, 

aliados a tecnologias de modernização predial que garantam maior eficiência, 

durabilidade e segurança. As atividades compreenderão serviços de demolição 

controlada, reforços estruturais, substituição de revestimentos, recuperação de paredes, 

pisos e forros, além da modernização das instalações elétricas, hidráulicas e de 

climatização. 

Serão empregados materiais de primeira qualidade e mão de obra qualificada, 

assegurando desempenho adequado em todas as etapas da obra. A execução seguirá 

os preceitos da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, em especial as 

normas relacionadas a: 

• NBR 9050 (Acessibilidade a edificações); 

• NBR 5410 (Instalações elétricas de baixa tensão); 

• NBR 5626 (Instalações prediais de água fria); 

• NBR 8160 (Sistemas prediais de esgoto sanitário); 

• NBR 15575 (Desempenho de edificações habitacionais, aplicável por analogia em 

requisitos mínimos de conforto e durabilidade); 

• NBR 9077 (Saídas de emergência em edifícios); 

• NBR 6492 (Representação de projetos de arquitetura). 

Além disso, deverão ser adotadas medidas de segurança do trabalho, com 

fornecimento de EPIs, sinalização do canteiro e cumprimento das exigências da NR-18 

(Condições de Segurança na Indústria da Construção), garantindo integridade física 

dos trabalhadores e da comunidade no entorno da obra. 

Com esse conjunto de métodos e normas aplicados, assegura-se a entrega de 

uma edificação reformada, segura, acessível, eficiente e em conformidade legal. 

 

4. LOCALIZAÇÃO DA OBRA E ÁREA DE EXECUÇÃO 

A obra será executada no imóvel localizado na Rua Agenor Agrário de Andrade, 

nº 1395, Bairro centro, Município de Conselheiro Pena - MG, conforme matrícula nº 

20152 no Cartório de Registro de Imóveis. 

O terreno possui área total de aproximadamente 665,59 m² e está situado nas 

seguintes coordenadas geográficas: Latitude 19°10'18"S e Longitude 41°28'13"W. 
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5. MEMORIAL DESCRITIVO 

O Memorial Descritivo detalhado, contendo todas as informações relativas à 

estrutura, alvenaria e revestimentos, instalações elétricas e hidráulicas, acabamentos e 

urbanização externa, encontra-se em anexo a este Projeto Básico. 

 

Para consulta, os anexos incluem: 

• Plantas, cortes e fachadas; 

• Projeto Hidrossanitário: Anexo 

• Projeto Elétrico: Anexo 

• Projeto Estrutural: Anexo 

• Projeto de Incêndio: Anexo 

• Especificações técnicas dos materiais; 

• Quantitativos detalhados de cada serviço; 

• Procedimentos construtivos e padrões de qualidade exigidos. 

O presente corpo do Projeto Básico apresenta apenas a identificação dos itens 

principais, sendo que todas as informações técnicas e detalhamentos necessários para a 

execução da obra estão contemplados nos anexos. 

 

6. DESENHOS E PLANTAS 

Inclui planta baixa, cortes, fachadas, detalhes construtivos, localização. 

• Projeto Arquitetônico: Anexo 

• Planta baixa: Anexo 

• Cortes: Anexo 

• Fachadas: Anexo 

• Detalhes construtivos: Anexo 

• Planta de localização: Anexo 

 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Piso vinílico em placa semi-flexível 
 

Deve possuir resistência mínima à abrasão, coeficiente antiderrapante compatível 

para uso interno e baixa emissão de compostos orgânicos voláteis (COV). Instalação com 

adesivo recomendado pelo fabricante. 

(NBR 14917 – Revestimentos vinílicos; NBR 15575 – Desempenho de edificações). 

 

Revestimento cerâmico em parede (80x80 cm) 
 

Placas cerâmicas esmaltadas tipo A, com absorção de água ≤ 6%, juntas de 3 mm 

e assentamento com argamassa colante industrializada tipo ACII, rejuntamento flexível. 

(NBR 13818 – Placas cerâmicas; NBR 13753 – Revestimento de paredes internas com 

placas cerâmicas; NBR 15463 – Argamassa colante para assentamento). 

 

Laje maciça de concreto (15 cm de espessura) 
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Concreto estrutural fck ≥ 25 MPa, com controle tecnológico e armação conforme 

projeto estrutural. Execução com formas estanques e escoramento adequado. 

(NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto; NBR 14931 – Execução de estruturas de 

concreto; NBR 5738 – Moldagem e cura de corpos de prova). 

 

Calha em chapa galvanizada, espessura 0,65 mm 
 

Fabricada em chapa de aço galvanizado com camada mínima de zinco Z275, com 

travamento mecânico ou solda estanque, fixação metálica e proteção anticorrosiva. 

(NBR 7008 – Chapas de aço-carbono zincadas; NBR 10844 – Instalações prediais de 

águas pluviais). 

 

Parede em chapa de gesso acartonado (Drywall) 
 

Estrutura em perfis metálicos galvanizados, fechamento em placas de gesso 

acartonado tipo RU (resistente à umidade) para áreas molhadas e RF (resistente ao fogo) 

quando exigido em norma. Junta tratada com massa e fita de papel microperfurada. 

(NBR 14715 – Chapas de gesso acartonado; NBR 15758 – Sistemas construtivos em 

chapas de gesso acartonado; NBR 15575 – Desempenho de edificações). 

 

Estrutura metálica em perfil laminado 
 

Perfis laminados em aço estrutural ASTM A36 ou equivalente, com galvanização 

a quente quando em áreas expostas. Montagem realizada por soldagem e/ou 

parafusamento de alta resistência, obedecendo ao projeto estrutural. 

(NBR 8800 – Projeto de estruturas de aço e mistas de aço e concreto; NBR 16239 – 

Execução de estruturas de aço e estruturas mistas; NR-18 – Segurança na construção 

civil). 

 

8. ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

Planilha detalhada com quantitativos, custos unitários e globais, baseada em 

TABELA SEINFRA - REGIÃO LESTE -   JANEIRO 2025 - SEM DESONERAÇÃO E 

TABELA SINAPI JUNHO/ 2025 SEM DESONERAÇÃO / NOVO_SICRO- MG 07/2024 / 

ORSE-SER - 2024-09 / SEDOP - 2025-02 / ORSE-SER-05-2025 / AGETOP-ROD / 

SEDOP / EMBASA / SEINFRA estarão em anexo a este Projeto Básico: 

• Valor global estimado: R$ 2.036.665,39 

• Planilhas de quantitativos: Anexo 

• Custos unitários: Anexo 

• Memória de cálculo: Anexo. 

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Prazo de Execução da Obra: 08 (oito) meses 

O Cronograma Físico-Financeiro detalhado, contemplando todas as etapas de 

execução da obra, prazos de conclusão, desembolso financeiro previsto e datas de 

entrega parcial, encontra-se em anexo a este Projeto Básico. 

Para consulta, o anexo inclui: 
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• Distribuição detalhada das atividades por etapa; 

• Percentual de execução previsto para cada fase; 

• Correspondente desembolso financeiro associado a cada etapa; 

O presente corpo do Projeto Básico apresenta apenas a identificação do item, 

sendo que todas as informações necessárias para a gestão e planejamento da obra estão 

contempladas no anexo. 

 

10. IMPACTO AMBIENTAL (SE APLICÁVEL) 

A execução da reforma do imóvel poderá ocasionar impactos ambientais típicos 

de obras de construção civil em área urbana, destacando-se a geração de resíduos da 

construção (entulho, restos de materiais, embalagens e pequenas quantidades de 

resíduos perigosos), a emissão de poeira e poluentes atmosféricos decorrentes de 

demolições e do uso de máquinas e veículos, bem como a poluição sonora que pode 

afetar a vizinhança em função do uso de equipamentos e movimentação de caminhões. 

Há também o consumo de recursos naturais, como água, energia e matérias-primas 

(cimento, areia, aço, madeira), e o risco de contaminação do solo e da água pelo manejo 

inadequado de tintas, solventes, óleos e efluentes de lavagem. Além disso, podem ocorrer 

transtornos temporários à mobilidade urbana pela necessidade de carga e descarga em 

via pública. Ressalta-se, contudo, que tais impactos são de caráter pontual e temporário, 

podendo ser mitigados por meio de práticas adequadas de gestão ambiental e de 

resíduos, e que a própria natureza da intervenção — reforma de imóvel existente — 

representa um aspecto positivo, ao evitar novas construções e possibilitar a adoção de 

soluções sustentáveis e mais eficientes. 

11. OBSERVAÇÕES FINAIS 

Os documentos que integram este Projeto Básico, bem como demais 

considerações adicionais relevantes para a execução e fiscalização da obra, encontram-

se em anexo a este Projeto Básico. 
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ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

 
MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N° ___/2025 

 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. .../2025, modalidade Concorrência Eletrônica nº. .../2025 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
Contratação de empresa especializada para a execução da reforma do imóvel de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena, situado na Rua Agenor Agrário de Andrade, nº 1395, 
Centro, Conselheiro Pena/MG, destinado, em parte, a abrigar a nova sede da Câmara Municipal, 
conforme projetos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias anexas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº. ---/2025, Concorrência Eletrônica nº. ---/2025 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo  
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entre as partes. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O Objeto contratado terá vigência até 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. O prazo de execução da obra 
deverá seguir o cronograma físico-financeiro, contado a partir do dia de assinatura da Ordem de 
Serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - Os pagamentos dos serviços serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
protocolo da Nota fiscal, que deverá ser emitida após regular vistoria do fiscal do contrato e do 
engenheiro responsável pela medição da obra e sua posterior autorização de pagamento. 
Deverão estar anexos a cada Nota Fiscal os seguintes documentos, de acordo com o ANEXO I 
deste contrato: 

4.1.1 - Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS atualizadas; 
4.1.2 - Guias: DARF, GFIP (vinculada à matrícula do INSS), PIS e COFINS com competência 
referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
4.1.3 - Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Conselheiro Pena e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Conselheiro 
Pena, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Conselheiro Pena. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
4.3 – O Município de Conselheiro Pena poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 
das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Conselheiro Pena. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Conselheiro Pena. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Conselheiro Pena quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Conselheiro Pena, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do 
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pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC). 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que  
não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, 
buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO 

02.09.01.04.122.1219.1100.4.4.90.51.00 
FICHA 604 

1710.000.0000 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante 
o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Conselheiro Pena, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

7.2. Iniciar os serviços licitados no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de serviço, mediante agendamento prévio junto ao Secretário Municipal da Fazenda e o setor de 
engenharia.  
7.3. Faz parte integrante deste contrato o Manual de Execução de Obra, elaborado pela 
Administração, o qual estabelece orientações, procedimentos e prazos para: 
7.3.1 Apresentação e validação de medições; 
7.3.2 Solicitação e formalização de termos aditivos; 
7.3.3 Preenchimento e entrega do Diário de Obras; 
7.3.4 Condutas e registros obrigatórios durante a execução dos serviços; 
7.3.5 Outras obrigações de caráter técnico e administrativo. 
7.4. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento do conteúdo do referido Manual de 
Execução de Obra, comprometendo-se a cumpri-lo integralmente, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis nos termos da legislação vigente e deste contrato. 
7.5. O descumprimento das disposições do Manual de Execução de Obra, incluindo prazos, 
formas e padrões de entrega dos documentos e registros mencionados, poderá ensejar a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula [inserir número da cláusula de penalidades], 
sem prejuízo da adoção de outras medidas administrativas e legais cabíveis. 
7.6. Quaisquer alterações no conteúdo do Manual de Execução de Obra deverão ser formalmente 
comunicadas à CONTRATADA, passando a vigorar no prazo estabelecido na notificação, 
respeitado o contraditório e ampla defesa, quando couber. 
7.7. Executar os serviços no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da 
empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento da execução dos serviços será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações da Concorrência e da proposta. 
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§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo do objeto somente será conhecido pelo Município, caso 
o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município 
Conselheiro Pena, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.8. Garantir a execução dos serviços, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega. 
7.8.1. Executar os serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.9. Arcar com todos os ônus necessário, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais 
indicados pelo Município Conselheiro Pena, conforme quantitativos adjudicados, tais como 
transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
7.10. Substituir, no prazo máximo estipulado por esta administração, os serviços que, no ato da 
entrega, estiverem em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste 
instrumento. 
7.11. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo serviço mal executado. 
7.12. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor. 
7.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução dos serviços, num prazo máximo de estipulado por esta Administração, salvo quando 
o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.14. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.15. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.16. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
7.17. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Conselheiro Pena ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.18. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 
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9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Conselheiro Pena, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
12- Será exigida a prestação de garantia pela adjudicatária, como condição para celebração do 
contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, optando por uma das 
seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro garantia; ou 
c) fiança bancária. 

12.1. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) de menor valor a que se referem do artigo 59 §§ 4° E 5°, da lei nº 14.133/21, será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual a diferença entre o menor 
valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

12.2  No caso se caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Agência Bancária nº 
_____, conta nº ______, mediante depósito identificado a crédito de ____ ( a conta deverá ser 
disponibilizada pela contratante). 

12.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
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Banco Central, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

12.4.  A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 
durante a vigência do contrato. 

12.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

12.6.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

12.7.  Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que tiver sido notificada. 

12.8. Após a execução do contratado, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações 
a cargo da contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº.../2025, Processo Licitatório nº 
.../2025. 
13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Conselheiro 
Pena/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Conselheiro Pena-MG, _____ de _____________ de 2025. 
                          
 

Nádia Filomena Dutra França 
Prefeita  

CONTRATANTE 

Empresa 
CNPJ n° 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
De acordo:  
Assessor Jurídico 
            
                         
                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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ANEXO I DO CONTRATO 
 
 
 

MANUAL DE EXECUÇÃO DE OBRA 
 
 

O Manual de Execução de Obras tem como finalidade padronizar, orientar e sistematizar 
os procedimentos relacionados à execução de obras públicas no âmbito da administração pública, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

A adoção deste manual busca garantir maior eficiência, segurança jurídica, transparência 
e controle na execução contratual, estabelecendo diretrizes claras para o planejamento, 
contratação, fiscalização, medição, prazos, aditivos contratuais e encerramento das obras. 

Além disso, o manual visa: 
• Evitar falhas e improvisações na execução contratual; 
• Assegurar o cumprimento dos princípios da administração pública, especialmente 

legalidade, eficiência, economicidade e publicidade; 
• Servir como referência para agentes públicos, fiscais de contrato, gestores, engenheiros, 

empresas contratadas e órgãos de controle; 
• Promover a correta aplicação dos recursos públicos, com foco na qualidade da entrega 

das obras. 
 
DA ASSINATURA DO CONTRATO 
Após a contratada assinar o contrato, ela juntamente com o Fiscal do Contrato, farão uma 

vistoria no local da obra. Deverá ser entregue ao setor de licitação: 
• Termo de Vistoria, com fotos coloridas. Assinado pelo fiscal e empresa. 
• Na assinatura da Ordem de Serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a relação de 

funcionários que irão trabalhar na obra contratada. 
 
DA PRIMEIRA MEDIÇÃO 
A medição de serviços e obras, é uma das principais atividades da fiscalização. Deverá 

ser realizada tempestivamente, em cumprimento ao cronograma, e constar em relatórios 
periódicos. Deverá contar em cada medição: 

• Deverá certificar que a planilha de medição esteja em conformidade com as 
mesmas quantidades e valores que estão no contrato. 

• Solicitação de Pagamento: N° do Processo Licitatório, n° do contrato, descrição do 
objeto, n° da medição e seu valor. DEVERÁ VIR NO TIMBRE DA EMPRESA 

• Planilha de Medição: N° do Processo Licitatório, N° do Contrato, Objeto, N° da medição, 
período da medição, data da medição. 

• Memória de Cálculo: N° do Processo Licitatório, N° do Contrato, Objeto, N° da medição, 
período da medição, cálculo dos itens executados 

• Relatório Fotográfico: N° do Processo Licitatório, N° do Contrato, Objeto, N° da 
medição, período da medição, data da medição. Fotos deverão ser COLORIDAS e numeradas, 
com a descrição dos serviços executados mostrado na foto. Enviar arquivo PDF por email. 

• Diário de obras: preenchido diariamente (inclusive sábados, domingos e feriados), 
contendo nome dos funcionários e função, bem como as atividades e o clima do dia. Este diário 
deve estar sempre atualizado e assinado pelo fiscal técnico do contrato e pelo engenheiro 
responsável pela empresa. Deverá constar anotações dos principais acontecimentos e relação 
dos trabalhadores alocados à obra no período da medição, bem como constar o dia da visita do 
fiscal de obras. 

• Cronograma Físico-Financeiro 
• Matrícula CEI (Cadastro Específico do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) da 

Obra) e a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica de execução, recolhida ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), nos termos da Lei 6.496/77; 
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• CNO (Cadastro Nacional de Obra); 
Na entrega da Nota Fiscal, deverão vir os seguintes anexos: 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
• Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais (Receita Federal);  
• Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (INSS);  
• Certificado de regularidade do FGTS (Caixa Econômica Federal); Cópia da folha de 

pagamento (assinada) ou contracheque assinado (quando o pagamento não ocorrer mediante 
depósito), ou comprovante de depósito de salários;  

• Cópia da Guia de recolhimento do FGTS, com o comprovante de pagamento 
(recolhimento bancário ou pela internet);  

• Cópia da Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) – INSS, com 
autenticação mecânica ou comprovante de pagamento 

• Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo do Sistema Empresa de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP (GFIP);  

• Guias PIS e COFINS com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
• Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
 
DAS DEMAIS MEDIÇÕES 
• Solicitação de Pagamento: N° do Processo Licitatório, n° do contrato, descrição do 

objeto, n° da medição e seu valor. DEVERÁ VIR NO TIMBRE DA EMPRESA 
• Planilha de Medição: N° do Processo Licitatório, N° do Contrato, Objeto, N° da medição, 

período da medição, data da medição, assinado pelo fiscal técnico do contrato e pelo engenheiro 
responsável pela empresa. 

• Memória de Cálculo: N° do Processo Licitatório, N° do Contrato, Objeto, N° da medição, 
período da medição, cálculo dos itens executados 

• Relatório Fotográfico: N° do Processo Licitatório, N° do Contrato, Objeto, N° da medição, 
período da medição, data da medição. Fotos deverão ser COLORIDAS e numeradas, com a 
descrição dos serviços executados mostrado na foto. Enviar arquivo PDF por email. 

• Diário de obras: preenchido diariamente (inclusive sábados, domingos e feriados), 
contendo nome dos funcionários e função, bem como as atividades e o clima do dia. Este diário 
deve estar sempre atualizado e assinado pelo fiscal técnico do contrato e pelo engenheiro 
responsável pela empresa. Deverá contar anotações dos principais acontecimentos e relação dos 
trabalhadores alocados à obra no período da medição. 

Na entrega da Nota Fiscal, deverão vir os seguintes anexos: 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
• Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais (Receita Federal);  
• Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (INSS);  
• Certificado de regularidade do FGTS (Caixa Econômica Federal); Cópia da folha de 

pagamento (assinada) ou contracheque assinado (quando o pagamento não ocorrer mediante 
depósito), ou comprovante de depósito de salários;  

• Cópia da Guia de recolhimento do FGTS, com o comprovante de pagamento 
(recolhimento bancário ou pela internet);  

• Cópia da Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) – INSS, com 
autenticação mecânica ou comprovante de pagamento 

• Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo do Sistema Empresa de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP (GFIP);  

• Guias PIS e COFINS com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
• Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
 
DA ÚLTIMA MEDIÇÃO 
• Solicitação de Pagamento: N° do Processo Licitatório, n° do contrato, descrição do 

objeto, n° da medição e seu valor. DEVERÁ VIR NO TIMBRE DA EMPRESA 
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• Planilha de Medição: N° do Processo Licitatório, N° do Contrato, Objeto, N° da medição, 
período da medição, data da medição, assinado pelo fiscal técnico do contrato e pelo engenheiro 
responsável pela empresa. 

• Memória de Cálculo: N° do Processo Licitatório, N° do Contrato, Objeto, N° da medição, 
período da medição, cálculo dos itens executados 

• Relatório Fotográfico: N° do Processo Licitatório, N° do Contrato, Objeto, N° da 
medição, período da medição, data da medição. Fotos deverão ser COLORIDAS e numeradas, 
com a descrição dos serviços executados mostrado na foto. Enviar arquivo PDF por email. 

• Diário de obras: preenchido diariamente (inclusive sábados, domingos e feriados), 
contendo nome dos funcionários e função, bem como as atividades e o clima do dia. Este diário 
deve estar sempre atualizado e assinado pelo fiscal técnico do contrato e pelo engenheiro 
responsável pela empresa. Deverá contar anotações dos principais acontecimentos e relação dos 
trabalhadores alocados à obra no período da medição. 

Na entrega da Nota Fiscal, deverão vir os seguintes anexos: 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
• Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais (Receita Federal);  
• Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (INSS);  
• Certificado de regularidade do FGTS (Caixa Econômica Federal); Cópia da folha de 

pagamento (assinada) ou contracheque assinado (quando o pagamento não ocorrer mediante 
depósito), ou comprovante de depósito de salários;  

• Rescisão contratual dos funcionários demitidos, com a comprovação de todos os 
encargos pertinentes (se for o caso);  

• Cópia da Guia de recolhimento do FGTS, com o comprovante de pagamento 
(recolhimento bancário ou pela internet);  

• Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social (GPS) – INSS, com autenticação 
mecânica ou comprovante de pagamento 

• Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo do Sistema Empresa de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP (GFIP);  

• Guias PIS e COFINS com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
• Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
• Termo de Recebimento Provisório de Obra 

 
DOS PRAZOS 

A entrega tempestiva do Termo Aditivo de Obra é fundamental para garantir a continuidade 
regular do contrato, a previsibilidade na execução dos serviços e o atendimento aos princípios da 
legalidade, planejamento e eficiência, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Os contratos terão a sua vigência com prazo de 12 meses, mas a execução da obra deverá 
obedecer ao cronograma físico-financeiro. Tendo este, encerrado sua vigência, a contratada 
deverá com prazo máximo de 15 (quinze) dias de antecedência, solicitar ao Setor de Engenharia, 
a extensão do prazo do cronograma, podendo o mesmo, aceitar ou não, mediante parecer. 
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ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº001/2025 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO  
PLENO DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 
 
 
 
À [Nome da Comissão de Licitação / Órgão Promotor da Licitação] 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução da reforma do imóvel de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena, situado na Rua Agenor Agrário de 
Andrade, nº 1395, Centro, Conselheiro Pena/MG, destinado, em parte, a abrigar a nova sede da 
Câmara Municipal, conforme projetos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias anexas. 
 

Eu, [Nome Do Responsável Técnico], portador do CPF nº [__] e do registro no [Conselho 
Profissional, ex.: CREA/CAU/CRC etc.] nº [__], na qualidade de responsável técnico da empresa 
[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [__], DECLARO, sob as penas da lei: 

 
Que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades relacionadas ao objeto da 

presente licitação, incluindo, mas não se limitando, às condições do local onde os serviços/obras 
serão executados, à logística envolvida, às exigências técnicas constantes do projeto básico e 
demais documentos que compõem o edital, e que estou apto a assumir as responsabilidades 
técnicas necessárias à execução contratual. 

 
Declaro, ainda, que esta declaração substitui a vistoria prévia prevista no edital, nos 

termos do § 3º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 
 

[Local], [Data] 
 

 
 
 
 
 
 

[Assinatura do Responsável Técnico] 
Nome completo 

CPF: [__] 
Registro Profissional: [__] 

Empresa: [__] 
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ANEXO V 
 
 

• Planilha Orçamentária; 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Projeto; 

• Memória de cálculo; 

• Memorial Descritivo; 

• BDI. 
https://abre.ai/nKkr 

 
 
 
 
 

https://abre.ai/nKkr

